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CEP 37.540 - STO E MAS GERAIS 

1. C 1 	Ne 1,123/88 

de 21 de oarso do 1988 

Autoriza pagamento de_ajuda finloceira. mensal, e Lira 

Santa Rita, strav:s de aSprtura dp C:4,Jito re;yeciéq, e 

conta outras previdmias". 

O Povo_do Mun;cípio de Santa Rita do Sapucaí, por seus ree 

• ,w.eentaot.s decr.tau, 	eu, Pr.f.ito tunicipea, sanciono a seguinte 

_ 	Art. t - Fica o "xecutivo Munic,pal autorizado a abrir no 

corrente exercício uo Cr:dito !special no valor de C4 150.003,00 

(cento e cinquenta mil cruza4os),-p4meçpagm.nto de ajuda finec-ira, 

mensal, de C4- 15.(M,OD (quinze mit cruzalos) mero a de miro 

1988 - e Corpora9.43o Fusical "Lira ;anta Rita". 

_Paragrafo union; teta ajuda.financeira e dada como 	n-tiro , 

preservaçao 08 arte e do folclore em nossa cidade,_considerando 

2 ref.rida corporst7710 musical se presente r.mannimente, aos dz 

no CORtto da Praça Senta Rita. 

e Art. 2* - Como recursos e abertura de Cr;dito !special au-

torizado no art. 12 da presente Lei, fica anulada da dotação c4-ç,íái4en- 

t5ria 9.9.9.9. - Reserva de Conting:ncia, aimport;ncía de 	1/1/1/ 

150.004,(M (cento * cinquenta mil cruzadro). 

Art. :„.1" - Revogadas 88 di9p0Bírj—n 	contrario, erra -'- 

ta Lei eu,  vicor na data_de sua publicaç;o. 	o•—• 

Registr.se e Publiqu.se. 

Pr*f. 	.%-áta Rita do Sap,tic ,21 de mar 	,2,4, 1988. 
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